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Os Vereadores Cláudlo Lucas Alves Rebouças e Francisco

Eurivan de Paula, nos termos do Art. 237 do Regimento Interno

desta Augusta Casa INDICAM ao Chefe do Poder Executivo, que

sejam adotas as providências necessárias para a criaçáo do

Conselho Municipal de Segurança Pública, no âmbito do

município, com a frnalidade de promover a participação da

sociedade civil na formulação, acompanhamento e avaliaçáo das

políticas públicas de segurança.

Câmara Municipal de Icapuí, 16 de abril de 2026.

Cláudio Lucas Alves Rebouças
Vereador

Francisco Paula
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